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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento Comum Cível, processo nº 0314939-19.2017.8.24.0018,
distribuído para o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Chapecó e no qual figuram, como
AUTOR, TARSO DE MELLO OLIVEIRA - CPF: 017.490.651-00 (representado(a) por VIVIANE
LUNARDI SEGANFREDO - OAB: SC044792 e MANOEL JúLIO GARCEZ SEGANFREDO -
OAB: SC006021) e, como RÉU, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES
GOMES - CPF: 434.307.590-72 (representado(a) por FABIANO SACHET - OAB: RS052872 e
DANIELA GARCIA CARVALHO - OAB: RS075342), HDI SEGUROS S.A. - CNPJ:
29.980.158/0001-57 (representado(a) por PEDRO TORELLY BASTOS - OAB: SC029956A),
constam os seguintes eventos: em 12/12/2017 15:16:31, Distribuido por sorteio (SAJ); em
12/12/2017 15:16:38, Realizado o pagamento de custas/despesas - Custas Iniciais paga em
02/10/2017 através da guia nº 018.3064863-77 no valor de 1.084,33; em 14/12/2017 08:36:16,
Conclusos para despacho; em 15/12/2017 16:58:27, Determinado a emenda da inicial - Intime-
se a parte autora para emendar a inicial, indicando precisamente o valor pretendido a título de
indenização por dano moral e promovendo a correspondente retificação do valor da causa, de
forma a atender a regra prevista no art. 292, incisos V e VI, do Código de Processo Civil, como
também recolhendo as custas processuais complementares, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção. Deverá, ainda, no mesmo prazo, indicar o endereço eletrônico das partes (art. 319, II,
NCPC) e manifestar-se acerca da opção prevista no art. 319, inciso VII, do NCPC, sob pena de
cancelamento da distribuição e extinção.; em 20/03/2018 17:26:48, Encaminhado edital/relação
para publicação - Relação: 0554/2018 Teor do ato: Intime-se a parte autora para emendar a
inicial, indicando precisamente o valor pretendido a título de indenização por dano moral e
promovendo a correspondente retificação do valor da causa, de forma a atender a regra prevista
no art. 292, incisos V e VI, do Código de Processo Civil, como também recolhendo as custas
processuais complementares, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Deverá, ainda, no
mesmo prazo, indicar o endereço eletrônico das partes (art. 319, II, NCPC) e manifestar-se
acerca da opção prevista no art. 319, inciso VII, do NCPC, sob pena de cancelamento da
distribuição e extinção. Advogados(s): Viviane Lunardi Seganfredo (OAB 44792/SC); em
22/03/2018 13:12:52, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação
:0554/2018 Data da Publicação: 22/03/2018 Número do Diário: 2783 Página: ; em 12/04/2018
16:19:13, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WCCO.18.10030722-9 Tipo da Petição: Emenda da
Inicial Data: 12/04/2018 15:27 ; em 28/05/2018 02:20:36, Prazo alterado pelo ajuste na tabela de
feriados - Prazo referente ao usuário foi alterado para 12/06/2018 devido à alteração da tabela
de feriados; em 03/06/2018 08:43:12, Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados - Prazo
referente ao usuário foi alterado para 18/06/2018 devido à alteração da tabela de feriados; em
06/06/2018 15:57:00, Juntada; em 07/06/2018 14:56:32, Juntada; em 11/06/2018 11:47:58,
Pedido de juntada de comprovante de pagamento - Nº Protocolo: WCCO.18.10051905-6 Tipo da
Petição: Pedido de juntada de comprovante de pagamento Data: 11/06/2018 11:33 ; em
11/06/2018 20:16:13, Realizado o pagamento de custas/despesas - Custas Complementares
paga em 08/06/2018 através da guia nº 018.3076509-95 no valor de 1.143,58; em 11/06/2018
20:16:13, Juntada; em 16/07/2018 14:38:15, Conclusos para despacho; em 18/07/2018
15:44:30, Audiência Designada - SAJ - Conciliatória Data: 14/09/2018 Hora 15:00 Local: Sala de
Audiências Situacão: Cancelada; em 19/07/2018 14:21:52, Designada audiência - Designo
audiência de conciliação para o dia 14/09/2018, às 15:00 horas. Cite-se a parte adversa,
intimando-a para comparecimento à audiência e, caso não haja composição, para oferecer
contestação no prazo de 15 dias a contar do primeiro dia útil seguinte à solenidade, sob pena de
revelia. Advirta-se a parte demandada de que o não comparecimento injustificado implicará na
aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos previstos no art. 334,
§§8º e 9º do Código de Processo Civil de 2015. Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para comparecer à audiência, advertindo-a que o não comparecimento injustificado implicará na
aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (até 2% da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado).; em 19/07/2018 17:27:12,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0721/2018 Teor do ato: Designo
audiência de conciliação para o dia 14/09/2018, às 15:00 horas. Cite-se a parte adversa,
intimando-a para comparecimento à audiência e, caso não haja composição, para oferecer
contestação no prazo de 15 dias a contar do primeiro dia útil seguinte à solenidade, sob pena de
revelia. Advirta-se a parte demandada de que o não comparecimento injustificado implicará na
aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos previstos no art. 334,
§§8º e 9º do Código de Processo Civil de 2015. Intime-se a parte autora, por seu procurador,
para comparecer à audiência, advertindo-a que o não comparecimento injustificado implicará na
aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (até 2% da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado). Advogados(s): Viviane Lunardi
Seganfredo (OAB 44792/SC); em 20/07/2018 19:08:02, Certificada a publicação da relação de
intimação de advogado - Relação :0721/2018 Data da Publicação: 23/07/2018 Número do Diário:
2866 Página: ; em 30/07/2018 16:03:09, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por Carta -
Audiência - Art. 334 do CPC - ARMP; em 30/07/2018 16:03:55, Expedido ofício - SAJ - Digital -
Citação por Carta - Audiência - Art. 334 do CPC - ARMP; em 17/08/2018 08:19:38, Juntada de
documento; em 17/08/2018 08:19:39, Juntada de documento; em 17/08/2018 08:23:26, Ato
Ordinatório-correspondência devolvida - Fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre a
correspondência eletrônica de p. 80 e informar novo endereço para citação da ré HDI Seguros
S.A., no prazo de 5 (cinco) dias.; em 17/08/2018 19:02:24, Encaminhado edital/relação para
publicação - Relação: 0785/2018 Teor do ato: Fica intimada a parte autora para manifestar-se
sobre a correspondência eletrônica de p. 80 e informar novo endereço para citação da ré HDI
Seguros S.A., no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Viviane Lunardi Seganfredo (OAB
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44792/SC); em 18/08/2018 05:16:47, Juntada de AR - Juntada de AR : AR889881005TJ
Situação : Cumprido Modelo : Digital - Citação por Carta - Audiência - Art. 334 do CPC - ARMP
Destinatário : HDI Seguros S/A Diligência : 15/08/2018; em 18/08/2018 05:16:47, Juntada; em
18/08/2018 05:16:57, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em 21/08/2018
12:10:31, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0785/2018
Data da Publicação: 21/08/2018 Número do Diário: 2887 Página: ; em 21/08/2018 14:26:11,
Pedido de citação em novo endereço - Nº Protocolo: WCCO.18.10078313-6 Tipo da Petição:
Pedido de Citação em Novo Endereço Data: 21/08/2018 13:50 ; em 22/08/2018 01:19:22,
Juntada; em 22/08/2018 01:19:23, Devolução de correspondência outros motivos - Juntada de
AR : AR889880999TJ Situação : Endereço insuficiente Modelo : Digital - Citação por Carta -
Audiência - Art. 334 do CPC - ARMP Destinatário : Liliamar Fátima Parmeggiani Pestana
Marques Gomes ; em 22/08/2018 01:19:32, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada
do AR; em 27/08/2018 17:57:06, Ato Ordinatório-correspondência devolvida - Fica intimada a
parte autora para manifestar-se sobre o não cumprimento do AR de p. 89, no prazo de 5 (cinco)
dias.; em 28/08/2018 11:38:55, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação:
0808/2018 Teor do ato: Fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre o não cumprimento
do AR de p. 89, no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Viviane Lunardi Seganfredo (OAB
44792/SC); em 29/08/2018 19:21:35, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0808/2018 Data da Publicação: 30/08/2018 Número do Diário: 2895
Página: ; em 03/09/2018 14:47:56, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por Carta - Audiência
- Art. 334 do CPC - ARMP; em 06/09/2018 18:19:55, Pedido de citação em novo endereço - Nº
Protocolo: WCCO.18.10084633-2 Tipo da Petição: Pedido de Citação em Novo Endereço Data:
06/09/2018 17:31 ; em 10/09/2018 10:29:45, Certidão emitida - Genérico; em 10/09/2018
10:30:31, Juntada de documento; em 10/09/2018 10:32:23, Juntada; em 10/09/2018 10:33:00,
Conclusos para despacho; em 10/09/2018 15:27:22, Mero expediente - SAJ - Diante da certidão
retro (fls. 98-100), cancelo a audiência de conciliação (CPC, art. 334) anteriormente designada.
Intime-se a parte autora, com urgência, sobre o cancelamento.Cite-se e intime-se a parte
requerida, observados os endereços indicados às fls. 87-88 e 95-97, cientificando-a de que o
prazo para o oferecimento de contestação terá início a partir da juntada aos autos da carta ou
mandado de citação ou da data da ocorrência da citação quando por ato do escrivão ou chefe de
secretaria, nos termos previstos no art. 231 do Código de Processo Civil. Ressalta-se que por
não dispor a unidade jurisdicional de estrutura para a realização de audiências em todos os
processos, bem como ante a ausência de pedido expresso e a dificuldade de citação do réu,
deixo de designar nova a audiência de conciliação prévia prevista no art. 334 do Código de
Processo Civil, sem prejuízo de o ato ocorrer posteriormente, a pedido das partes ou interesse
do juízo. 5. Intime-se a parte autora, por seu procurador.; em 10/09/2018 19:18:27, Expedido
ofício - SAJ - Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário - ARMP; em 10/09/2018 19:18:36,
Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário - ARMP; em 10/09/2018
20:07:02, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0832/2018 Teor do ato: Diante
da certidão retro (fls. 98-100), cancelo a audiência de conciliação (CPC, art. 334) anteriormente
designada. Intime-se a parte autora, com urgência, sobre o cancelamento.Cite-se e intime-se a
parte requerida, observados os endereços indicados às fls. 87-88 e 95-97, cientificando-a de que
o prazo para o oferecimento de contestação terá início a partir da juntada aos autos da carta ou
mandado de citação ou da data da ocorrência da citação quando por ato do escrivão ou chefe de
secretaria, nos termos previstos no art. 231 do Código de Processo Civil. Ressalta-se que por
não dispor a unidade jurisdicional de estrutura para a realização de audiências em todos os
processos, bem como ante a ausência de pedido expresso e a dificuldade de citação do réu,
deixo de designar nova a audiência de conciliação prévia prevista no art. 334 do Código de
Processo Civil, sem prejuízo de o ato ocorrer posteriormente, a pedido das partes ou interesse
do juízo. 5. Intime-se a parte autora, por seu procurador. Advogados(s): Manoel Júlio Garcez
Seganfredo (OAB 6021/SC), Viviane Lunardi Seganfredo (OAB 44792/SC); em 11/09/2018
19:13:02, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0832/2018
Data da Publicação: 12/09/2018 Número do Diário: 2903 Página: ; em 29/09/2018 21:31:57,
Juntada de AR - Juntada de AR : AR903198443TJ Situação : Cumprido Modelo : Digital - Citação
por Carta - Rito Ordinário - ARMP Destinatário : HDI Seguros S/A Diligência : 27/09/2018; em
29/09/2018 21:31:57, Juntada; em 29/09/2018 21:32:07, Certidão emitida - Certidão Automática
de Juntada do AR; em 22/10/2018 21:57:38, Juntada petição de contestação - Nº Protocolo:
WCCO.18.10101299-0 Tipo da Petição: Contestação Data: 22/10/2018 18:32 ; em 23/10/2018
06:07:03, Devolução de correspondência recusado ou ausente - Juntada de AR :
AR903198430TJ Situação : Não procurado Modelo : Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário -
ARMP Destinatário : Liliamar Fátima Parmeggiani Pestana Marques Gomes ; em 23/10/2018
06:07:03, Juntada; em 23/10/2018 06:07:09, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada
do AR; em 24/10/2018 11:12:04, Ato Ordinatório-correspondência devolvida - Fica intimada a
parte autora para manifestar-se sobre o não cumprimento do AR, no prazo de 5 (cinco) dias.; em
09/11/2018 06:43:42, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0961/2018 Teor do
ato: Fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre o não cumprimento do AR, no prazo
de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Manoel Júlio Garcez Seganfredo (OAB 6021/SC), Viviane
Lunardi Seganfredo (OAB 44792/SC); em 13/11/2018 12:08:47, Certificada a publicação da
relação de intimação de advogado - Relação :0961/2018 Data da Publicação: 13/11/2018
Número do Diário: 2945 Página: ; em 21/11/2018 16:33:07, Pedido de citação em novo endereço
- Nº Protocolo: WCCO.18.10113108-6 Tipo da Petição: Pedido de Citação em Novo Endereço
Data: 21/11/2018 15:17 ; em 18/02/2019 15:12:02, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica
intimada a parte autora para que, nos termos do Comunicado n. 56 da CGJ, recolha
custas/despesas da carta precatória de citação no Juízo Deprecado (Porto Alegre/RS) e junte
nos autos o boleto e respectivo comprovante de pagamento, no prazo de 30 dias. Somente após
referida juntada, a carta precatória será encaminhada via malote digital. Caso o Juízo Deprecado
não disponibilize tal serviço, após informação nos autos, deverá a parte retirar e promover
diretamente a distribuição da precatória.; em 20/02/2019 19:06:53, Expedida carta precatória -
Citação - Rito Ordinário; em 16/03/2019 09:26:19, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0357/2019 Teor do ato: Fica intimada a parte autora para que, nos termos do
Comunicado n. 56 da CGJ, recolha custas/despesas da carta precatória de citação no Juízo
Deprecado (Porto Alegre/RS) e junte nos autos o boleto e respectivo comprovante de
pagamento, no prazo de 30 dias. Somente após referida juntada, a carta precatória será
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encaminhada via malote digital. Caso o Juízo Deprecado não disponibilize tal serviço, após
informação nos autos, deverá a parte retirar e promover diretamente a distribuição da precatória.
Advogados(s): Manoel Júlio Garcez Seganfredo (OAB 6021/SC), Viviane Lunardi Seganfredo
(OAB 44792/SC); em 19/03/2019 12:44:40, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0357/2019 Data da Publicação: 19/03/2019 Número do Diário: 3021
Página: ; em 30/04/2019 17:13:20, Comprovante de recolhimento de despesas - Nº Protocolo:
WCCO.19.10045698-5 Tipo da Petição: Comprovante de recolhimento de despesas Data:
30/04/2019 15:28 ; em 20/05/2019 14:06:18, Juntada de documento; em 22/05/2019 13:03:25,
Juntada de ofício; em 27/05/2019 08:45:38, Juntada de documento; em 24/06/2019 09:34:34,
Juntada de carta precatória - Nº Protocolo: DCCO.19.00004584-5 Tipo da Petição: Carta
precatória Data: 12/06/2019 15:29 ; em 24/06/2019 10:59:47, Juntada petição de contestação -
Nº Protocolo: WCCO.19.10069801-6 Tipo da Petição: Contestação Data: 24/06/2019 10:46 ; em
31/07/2019 18:36:36, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica intimada a parte ativa para a réplica,
no prazo de 15 dias.; em 20/09/2019 14:43:34, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0813/2019 Teor do ato: Fica intimada a parte ativa para a réplica, no prazo de 15 dias.
Advogados(s): Manoel Júlio Garcez Seganfredo (OAB 6021/SC), Viviane Lunardi Seganfredo
(OAB 44792/SC); em 24/09/2019 15:02:24, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0813/2019 Data da Publicação: 24/09/2019 Número do Diário: 3152
Página: ; em 15/10/2019 14:16:33, Juntada petição de impugnação - Nº Protocolo:
WCCO.19.10119195-0 Tipo da Petição: Impugnação Data: 15/10/2019 14:04 ; em 15/10/2019
16:00:46, Juntada petição de impugnação - Nº Protocolo: WCCO.19.10119314-7 Tipo da Petição:
Impugnação Data: 15/10/2019 15:30 ; em 18/01/2020 14:53:11, Juntada de certidão - Extrato
com dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.; em 02/07/2020 15:34:21,
Cancelamento de Movimentação Processual - (Evento 75 - Autos com Juiz para
Despacho/Decisão - 03/02/2020 14:02:05); em 02/07/2020 15:34:33, Autos com Juiz para
Sentença; em 02/07/2020 17:02:03, Sentença com Resolução de Mérito - Pedido Improcedente
- tipo A; em 02/07/2020 17:02:03, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Sentença - Refer.
ao Evento: 78 (RÉU - HDI SEGUROS S.A.) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 07/07/2020 00:00:00 Data final: 27/07/2020 23:59:59; em 02/07/2020
17:02:04, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Sentença - Refer. ao Evento: 78 (RÉU -
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 15/07/2020 00:00:00 Data final: 04/08/2020
23:59:59; em 02/07/2020 17:02:04, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Sentença -
Refer. ao Evento: 78 (AUTOR - TARSO DE MELLO OLIVEIRA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 15/07/2020 00:00:00 Data final: 04/08/2020 23:59:59; em
02/07/2020 17:11:15, Juntada - Peças Digitalizadas; em 03/07/2020 07:44:11, Intimação
Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 79; em 12/07/2020 23:59:59, Intimação Eletrônica -
Confirmada - Refer. aos Eventos: 80 e 81; em 28/07/2020 01:10:29, Decurso de Prazo - Refer.
ao Evento: 79; em 04/08/2020 16:27:40, APELAÇÃO - Refer. ao Evento: 81; em 04/08/2020
16:27:41, Juntada - Guia Gerada - TARSO DE MELLO OLIVEIRA Guia nº 565.578 - R$ 513,40;
em 05/08/2020 01:10:51, Decurso de Prazo - Refer. ao Evento: 80; em 05/08/2020 15:25:52,
Ato ordinatório praticado; em 05/08/2020 15:25:52, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada -
Contrarrazões - Refer. ao Evento: 89 (RÉU - HDI SEGUROS S.A.) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 10/08/2020 00:00:00 Data final: 31/08/2020
23:59:59; em 05/08/2020 15:25:52, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Contrarrazões -
Refer. ao Evento: 89 (RÉU - LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES)
Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 19/08/2020 00:00:00 Data
final: 10/09/2020 23:59:59; em 06/08/2020 07:42:56, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer.
ao Evento: 90; em 15/08/2020 23:59:59, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento:
91; em 27/08/2020 13:10:00, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 90; em 03/09/2020 12:34:01,
CONTRARRAZÕES - Refer. ao Evento: 91; em 03/09/2020 13:05:09, Distribuído por sorteio
(GCIV0403); em 03/09/2020 13:05:08, Remessa Externa - CCO02CV -> TJSC. Certifica,
ainda, que os assuntos cadastrados no mencionado processo são: Indenização por Dano
Material, Responsabilidade do Fornecedor, DIREITO DO CONSUMIDOR e Indenização por
Dano Moral, Responsabilidade do Fornecedor, DIREITO DO CONSUMIDOR. Certifica, por fim,
que o valor da causa é de R$ 108.735,00.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 03149391920178240018 
Número da Certidão: 50726 
Código de Segurança: ae8ad661 
Data de geração: 29/01/2021 11:05:14


